
 

PORTARIA SRH/SAEB Nº 88 DE 23 DE MARÇO DE 2023             
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições - SAEB nº 04/2022, de 01 de 
setembro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 03 de setembro de 2022 do Concurso 
Público para os cargos de Perito Criminal de Polícia Civil, de Perito Médico Legista de Polícia Civil e Perito 
Técnico de Polícia Civil, RESOLVE: Divulgar o Resultado Provisório da Perícia Médica dos candidatos que 
se declararam com deficiência no momento da inscrição e foram habilitados na 2ª Etapa: Prova Discursiva, 
realizada pela Junta Médica Oficial do Estado da Bahia, de acordo com o Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 de fevereiro de 2023, com fundamento no Capítulo 2 do Edital de 
Abertura de Inscrições – SAEB nº 04/2022, conforme segue: 
 
a) De acordo com o previsto no artigo 4º do Decreto federal nº 3.298/99, os candidatos abaixo relacionados 
foram considerados com deficiência para fins de Concurso Público. 

 

CARGO: PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA CIVIL 

NÚMERO NOME 

961986 ANDERSON SILVA PEREIRA 

967049 ANDRÉ LUIZ GONÇALVES MENEZES 

927492 JAVAN CORSINI SOUZA ALMEIDA 

925385 MARCELO EDUARDO ANDRADE ALMEIDA 

951195 MICAEL BASTOS SILVA 

914956 ROBSON BARBOSA OLIVEIRA 

911396 RAFAEL MATEUS SANTOS 

928062 GLAUBER BATISTA NEVES LOPES 

 

CARGO: PERITO MÉDICO LEGÍSTA DE POLICIA CIVIL 

NÚMERO NOME 

943715 EPAMINONDAS DE SOUZA MENDES JUNIOR 

916490 IVANILTON JOSE DE FREITAS CERQUEIRA 

977005 LOURIVAL MONIZ DE JESUS 

923148 IGNO ALMEIDA BRAGA FILHO 

921030 DIOGO PINHEIRO SAMPAIO 

928650 BRUNO BARBOSA GÓES 

945886 CLENITO JOSE MONTEIRO JUNIOR 

 

CARGO: PERITO TÉCNICO DE POLICIA CIVIL 

NÚMERO NOME 

913311 JAÇANAN CERQUEIRA DIAS 

962606 JULIA MATOS COSTA MOTA 

910846 FABÍOLA ANDRADE NASCIMENTO 

 
b) Os candidatos relacionados a seguir não compareceram a Junta Médica Oficial do Estado da Bahia, para 
submissão à avaliação médica para qualificação/ou não na condição de deficiente.     
 
CARGO: PERITO MÉDICO LEGÍSTA DE POLICIA CIVIL 

NÚMERO NOME 

945961 ALEX SOUZA MATOS MORORO 

 
CARGO: PERITO TÉCNICO DE POLICIA CIVIL 

NÚMERO NOME 

917231 GILSON MENDES DE SOUZA 

 
 
2. DOS RECURSOS 
2.1. Fixar o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual recurso referente ao Resultado Provisório da Perícia 
Médica que deverá ser impetrado exclusivamente por meio do endereço eletrônico do IDECAN 



 

(www.idecan.org.br), de acordo com o Capítulo 11, do Edital de Abertura de Inscrições – SAEB Nº 04/2022, 
de 01 de setembro de 2022. 
 
 
 

Adriano Tambone 
Superintendente de Recursos Humanos  

http://www.idecan.org.br/

